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ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS – PR 

(Processo Administrativo n° 731/2025) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural conforme §1º do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, nos termos 
da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
Lote 001 – Produtos Perecíveis 

Item Código do 
produto/ 
Serviço e 
CATMAT 

Nome do produto/serviço Qtde UN Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 29834115 
464370 

ABACATE de 1º qualidade, sem danos 
mecânicos ou causados por pragas e em 
grau médio de maturação. Embalado em 
caixa apropriada.   

2.000 KG 5,94 11.880,00 

2 29834116 
463751 

ABOBRINHA VERDE  de 1° qualidade, sem 
danos mecânicos ou causados por pragas. 
Produto fresco e com grau de maturação 
intermediário. Embalado em caixa 
apropriada.   

2.500 KG 4,90 12.250,00 

3 29834117 
463818 

ACELGA  de 1ª qualidade, sem danos 
mecânicos ou causados por pragas, firme, 
com suas folhas crocantes e bem unidas, 
verdes dede cor viva e não devem 
apresentar qualquer escurecimento ou 
amarelecimento. As folhas não devem ter 
pequenos buracos. As hastes devem ser 
frescas, sem raízes e terra. Embalado em 
sacos de polietileno atóxico, inodoro e 
transparente.   

1.000 UN 6,59 6.590,00 

4 29834118 
463830 

ALFACE AMERICANA  de 1° qualidade, 
crocante, sem danos mecânicos ou 
causados por pragas, as folhas verdes que 
deverão ser de cor viva e não devem 
apresentar qualquer escurecimento ou 
amarelecimento. As folhas não devem ter 
pequenos buracos. As hastes devem ser 
frescas, sem raízes e terra. Embalado em 
sacos de polietileno atóxico, inodoro e 
transparente.   

9.000 UN 5,48 49.320,00 

5 29834119 
463832 

ALFACE CRESPA  de 1° qualidade, sem 
danos mecânicos ou causados por pragas, 
as folhas verdes que deverão ser de cor viva 
e não devem apresentar qualquer 
escurecimento ou amarelecimento. As folhas 
não devem ter pequenos buracos. As hastes 
devem ser frescas, sem raízes e terra. 
Embalado em sacos de polietileno atóxico, 
inodoro e transparente.   

9.000 UN 5,09 45.810,00 

6 29834120 
463938 

ALHO de 1º qualidade, sem danos 
mecânicos ou causados por pragas, grão 
graúdo fisiologicamente desenvolvido, não 

1.000 KG 33,44 33.440,00 
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brotado. Embalado em sacos de polietileno 
atóxico, inodoro e transparente.   

7 29834121 
463865 

ALHO PORO  de 1º qualidade, sem danos 
mecânicos ou causados por pragas, grão 
graúdo fisiologicamente desenvolvido, não 
brotado. Embalado em sacos de polietileno 
atóxico, inodoro e transparente.   

800 KG 21,49 17.192,00 

8 29834122 
464449 

BANANA CATURRA  de 1° qualidade, 
pencas com 60 a 70% de maturação, sem 
manchas, sem danos mecânicos ou 
causados por pragas. Embalado em caixa 
apropriada.   

50.000 KG 5,19 259.500,00 

9 29834123 
463753 

BATATA DOCE  de 1ª qualidade sem danos 
mecânicos, ou causados por pragas. Sem 
terra ou sujidades em excesso. Embalado 
em caixa apropriada.   

10.000 KG 4,77 47.700,00 

10 29834124 
463768 

BETERRABA  de 1° qualidade sem danos 
fisiológicos, mecânicos ou causados por 
pragas, firmes, graúdas, fisiologicamente 
desenvolvida, não brotada. Embalado em 
caixa apropriada.   

4.000 KG 5,01 20.040,00 

11 29834125 
610528 

BOLO DE CENOURA  fresco, macio, cor 
uniforme, sabor característico de cenoura, 
sem cobertura, já assado em embalagem 
forma de alumínio retangular, recoberto por 
plástico filme, rotulado de acordo com a 
legislação vigente.   

3.000 KG 30,39 91.170,00 

12 29834126 
374734 

BOLO DE CHOCOLATE  fresco, macio, cor 
uniforme, sabor característico de chocolate, 
sem cobertura, já assado em embalagem 
forma de alumínio retangular, recoberto por 
plástico filme, rotulada de acordo com a 
legislação vigente.   

6.000 KG 31,70 190.200,00 

13 29834127 
605158 

BOLO DE FUBÁ  fresco, macio, cor 
uniforme, sabor característico de fubá, sem 
cobertura, já assado em embalagem forma 
de alumínio retangular, recoberto por 
plástico filme, rotulada de acordo com a 
legislação vigente.   

3.000 KG 30,25 90.750,00 

14 29834128 
610529 

BOLO DE LARANJA  fresco, macio, cor 
uniforme, sabor característico de laranja, 
sem cobertura, já assado em embalagem 
forma de alumínio retangular, recoberto por 
plástico filme, rotulada de acordo com a 
legislação vigente.   

3.000 KG 31,05 93.150,00 

15 29834129 
605243 

BOLO ISENTO DE AÇÚCAR (DIET)  fresco, 
macio, cor uniforme, sabor característico, 
sem cobertura, já assado em embalagem 
forma de alumínio retangular, recoberto por 
plástico filme, rotulada de acordo com a 
legislação vigente.   

400 KG 36,25 14.500,00 

16 29834130 
476817 

BOLO ISENTO DE GLÚTEN  preparado em 
utensílios e equipamentos exclusivos para 
elaboração deste produto, fresco, macio, cor 
uniforme, sabor característico, sem 
cobertura, já assado em embalagem forma 
de alumínio retangular, recoberto por 

400 KG 34,87 13.948,00 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
6 

pe
ss

oa
s:

  L
E

D
A

 M
A

R
IA

 F
E

R
R

A
R

I, 
B

IA
N

C
A

 C
R

IS
T

IN
A

 S
C

H
R

E
IB

E
R

, T
A

T
IA

N
A

 D
U

A
R

T
E

, P
A

M
E

LA
 F

E
R

N
A

N
D

A
 S

IL
V

A
, A

N
A

 L
U

ÍS
A

 B
A

R
B

O
S

A
 e

 J
A

IL
E

N
E

 D
A

LB
O

S
C

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//d

oi
sv

iz
in

ho
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

51
3-

F
85

6-
7E

54
-9

B
7E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

51
3-

F
85

6-
7E

54
-9

B
7E



TERMO DE REFERÊNCIA – AQUISIÇÕES – CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

   

  Página 3 | 33 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Atualização: Dezembro/2023 

Termo de Referência Aquisições – Contratação Direta   
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 

Identidade visual pela Secretaria de Gestão 
 

plástico filme, rotulada de acordo com a 
legislação vigente.   

17 29834131 
605243 

BOLO ISENTO DE OVOS E LACTOSE 
preparado em utensílios e equipamentos 
exclusivos para elaboração deste produto, 
fresco, macio, cor uniforme, sabor 
característico, sem cobertura, já assado em 
embalagem forma de alumínio retangular, 
recoberto por plástico filme, rotulada de 
acordo com a legislação vigente.   

2.000 KG 34,18 68.360,00 

18 29834132 
609217 

BOLO SIMPLES  fresco, macio, cor 
uniforme, sabor característico, sem 
cobertura, já assado em embalagem forma 
de alumínio retangular, recoberto por 
plástico filme, rotulada de acordo com a 
legislação vigente.   

3.000 KG 29,98 89.940,00 

19 29834133 
463837 

BRÓCOLIS de 1ª qualidade, sem danos 
mecânicos ou causados por pragas. Sem 
excesso de sujidades, de talos e folhas 
laterais. Embalado em caixa apropriada.   

5.000 KG 7,15 35.750,00 

20 29834134 
464384 

CAQUI CHOCOLATE Grau médio de 
amadurecimento, de 1ª qualidade, livres de 
rupturas e cor uniforme. Embalado em caixa 
apropriada.   

1.000 KG 6,74 6.740,00 

21 29834135 
447386 

CARNE BOVINA DIANTEIRA DESOSSADA 
(ACÉM E PALETA) cortada em cubos 
uniformes com dimensões de 3cm x 3cm x 
3cm, congelada, no máximo 10% de sebo e 
gordura. Com odor, cheiro e sabor próprio, 
isenta de cartilagens, ossos e aponeuroses, 
não pálida, escura, dura e seca. Embalada 
em embalagem atóxica, selada, em pacotes 
de 2 kg, atendendo as condições 
determinadas pelas normas do RIISPOA, 
ANVISA, SIM, SIP, SIF OU SISBI.   

20.000 KG 31,94 638.800,00 

22 29834136 
448214 

CARNE BOVINA IN NATURA Tipo Corte: 
Coxão Mole. Apresentação: Fatiada em Bife. 
Estado De Conservação: Congelado(A)   

9.000 KG 46,08 414.720,00 

23 29834137 
447433 

CARNE BOVINA MOÍDA  congelada, no 
máximo 10% de sebo e gordura. Com odor, 
cheiro e sabor próprio, isenta de cartilagens, 
ossos e aponeuroses, não pálida, escura, 
dura e seca. Embalada em embalagem 
atóxica, selada, em pacotes de 2 kg, 
atendendo as condições determinadas pelas 
normas do RIISPOA, ANVISA, SIM, SIP, SIF 
OU SISBI.   

20.000 KG 32,32 646.400,00 

24 29834138 
447496 

CARNE BOVINA TRASEIRA MACIA 
DESOSSADA cortada em tiras finas e 
uniformes congelada, no máximo 10% de 
sebo e gordura. Com odor, cheiro e sabor 
próprio, isenta de cartilagens, ossos e 
aponeuroses, não pálida, escura, dura e 
seca. Embalada em embalagem atóxica, 
selada, em pacotes de 2 kg, atendendo as 
condições determinadas pelas normas do 
RIISPOA, ANVISA, SIM, SIP, SIF OU SISBI.  

20.000 KG 34,62 692.400,00 
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25 29834139 
451064 

CARNE SUINA (PERNIL OU LOMBO) 
cortada em cubos uniformes com dimensões 
de 3cm x 3cm x 3cm, congelada, no máximo 
10% de sebo e gordura. Com odor, cheiro e 
sabor próprio, isenta de cartilagens, ossos e 
aponeuroses, não pálida, escura, dura e 
seca. Embalada em embalagem atóxica, 
selada, em pacotes de 2 kg, atendendo as 
condições determinadas pelas normas do 
RIISPOA, ANVISA, SIM, SIP, SIF OU SISBI.  

20.000 KG 23,13 462.600,00 

26 29834140 
447528 

CARNE SUÍNA IN NATURA  Tipo Corte: 
Pernil. Apresentação: Fatiada. 
Processamento: Sem Pele. Estado De 
Conservação: Congelado(A)   

7.000 KG 35,06 245.420,00 

27 29834141 
463782 

CEBOLA DE CABEÇA BRANCA  de 
coloração amarelo claro, de 1ª qualidade 
sem danos fisiológicos ou mecânicos ou 
causados por pragas, sem terra ou excesso 
de sujidades. Embalado em caixa 
apropriada.   

1.000 KG 5,42 5.420,00 

28 29834142 
463770 

CENOURA de primeira qualidade, sem 
danos mecânicos ou causados por pragas. 
Embalado em caixa apropriada.   

5.000 KG 5,31 26.550,00 

29 29834143 
463886 

CHEIRO VERDE HIGIÊNIZADO E PICADO 
higienizadas De maneira correta com 
hipoclorito de sódio. Folhas verdes sem 
traços de descoloração, firmes e bem 
desenvolvidas. Ausência de sujidades, 
parasitas e larvas, sem lesões de origem 
mecânica ou por insetos. Embaladas em 
embalagens transparentes vedadas e 
atóxicas.   

6.000 MAÇO 10,60 63.600,00 

30 29834144 
463776 

CHUCHU de primeira qualidade sem danos 
fisiológicos, mecânicos ou causados por 
pragas. Embalado em caixa apropriada.   

4.000 KG 4,57 18.280,00 

31 29834145 
242772 

CIDREIRA (CAPIM-CIDREIRA) FRESCO  
contendo apenas folhas frescas, verdes, 
novas, com 100 gramas.   

500 MAÇO 5,93 2.965,00 

32 29834146 
463846 

COUVE FLOR  de primeira qualidade, sem 
danos mecânicos causados por pragas. Sem 
excesso de sujidades, de talos e folhas 
laterais. Embalado em caixa apropriada.   

4.000 UN 7,32 29.280,00 

33 29834147 
481109 

COUVE FOLHA HIGIENIZADA E PICADA  
higienizadas De maneira correta com 
hipoclorito de sódio. Folhas verdes sem 
traços de descoloração, firmes e bem 
desenvolvidas. Ausência de sujidades, 
parasitas e larvas, sem lesões de origem 
mecânica ou por insetos. Embaladas em 
embalagens transparentes vedadas e 
atóxicas.   

2.000 MAÇO 10,73 21.460,00 

34 29834148 
481109 

COUVE MANTEIGA EM FOLHA  folhas 
verdes sem traços de descoloração, firmes e 
bem desenvolvidas. Contendo 300 gramas. 
Ausência de sujidades, parasitas e larvas, 
sem lesões de origem mecânica ou por 
insetos. Embaladas em embalagens 

1.000 UN 5,87 5.870,00 
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transparentes e atóxicas.   
35 29834149 

235770 
CUCA CASEIRA sem recheio, com pequena 
quantidade de farofa, fresca, macia, cor 
uniforme. Ingredientes: farinha de trigo, 
açúcar, banha, ovos, fermento químico e 
biológico, sal e condimentos naturais. Em 
embalagem plástica transparente, contendo 
500 gramas cada, de acordo com a 
legislação vigente. Produzida dentro das 
normas da ANVISA e com rótulo de acordo 
com a legislação vigente.   

5.000 KG 22,94 114.700,00 

36 29834150 
235770 

CUCA DE FERMENTO QUÍMICO sem 
recheio, com pequena quantidade de farofa, 
fresca, macia, cor uniforme, já assada em 
embalagem forma de alumínio retangular, 
recoberta com plástico filme, rotulada e 
produzida de acordo com a legislação 
vigente.   

3.000 KG 25,33 75.990,00 

37 29834151 
235770 

CUCA SEM LEITE composta por óleo 
vegetal ou banha, ovos, açúcar, farinha de 
trigo e fermento, com consistência 
apropriada, fresca, sem recheio, em 
embalagem plástica transparente. Produzida 
dentro das normas da ANVISA e com rótulo 
de acordo com a legislação vigente.   

1.000 KG 23,93 23.930,00 

38 29834152 
460593 

ESFIHA ASSADA massa com ovos tamanho 
médio de aproximadamente 100gramas. Na 
embalagem devem constar as 
características do produto, data de 
fabricação e validade. Sabores carne e 
frango. Produzido dentro das normas 
ANVISA com rotulo de acordo com a 
legislação vigente, apresentar licença 
sanitária atualizada, embalagem plástica 
contendo aproximadamente 12 unidades de 
100 gramas cada.   

10.000 KG 48,86 488.600,00 

39 29834153 
470688 

FARINHA DE MILHO fubá de milho amarela, 
em embalagens de 1 kg. Rótulo e 
embalagem de acordo com a legislação 
vigente. Deve conter a escrita 'Não contém 
glúten'.   

6.000 KG 5,36 32.160,00 

40 29834154 
481027 

FEIJÃO CARIOCA tipo 1, sem grãos 
danificados, ardidos, brotados, chochos, 
imaturos, machucados, chuvados, mofados, 
carunchados ou descoloridos. Safra nova, 
grãos inteiros e brilhosos, em embalagens 
de 1 kg. Rótulo e embalagem de acordo com 
a legislação vigente. Deve conter a escrita 
'Não contém glúten'.   

5.500 KG 9,18 50.490,00 

41 29834155 
472894 

FEIJÃO PRETO tipo 1, sem grãos 
danificados, ardidos, brotados, chochos, 
imaturos, machucados, chuvados, mofados, 
carunchados ou descoloridos. Safra nova, 
grãos inteiros e brilhosos, em embalagens 
de 1 kg. Rótulo e embalagem de acordo com 
a legislação vigente. Deve conter a escrita 
'Não contém glúten'.   

10.000 KG 9,06 90.600,00 

42 29834156 FILE DE PEIXE TILÁPIA congelado de 3.000 KG 44,41 133.230,00 
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448953 primeira qualidade, limpo, sem couro ou 
escamas, sem espinhos, fatiados em bifes 
de 100g em média, isentos de aditivos ou 
substâncias estranhas que sejam impróprias 
ao consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas). Pacotes de 1 kg, 
devidamente selado, com especificação de 
peso, validade do produto e 
marca/procedência. Suas condições devem 
atender as condições determinadas pelas 
normas do RIISPOA, ANVISA, SIM, SIP ou 
SIF.   

43 29834157 
470608 

FOLHOSOS HIGIENIZADOS alface, 
chicória, almeirão e rúcula embalagem de 
1kg, higienizadas de maneira correta com 
hipoclorito de sódio. Folhas verdes sem 
traços de descoloração, firmes e bem 
desenvolvidas. Ausência de sujidades, 
parasitas e larvas, sem lesões de origem 
mecânica ou por insetos. Embaladas em 
embalagens transparentes e atóxicas. 
Apresentar licença sanitária atualizada.   

4.000 KG 16,46 65.840,00 

44 29834158 
463901 

HORTELÃ FRESCO contendo apenas folhas 
frescas, verdes, novas, sem ramos. 
Embalado em sacos de polietileno atóxico, 
inodoro e transparente, contendo 100 
gramas.   

300 UN 6,77 2.031,00 

45 29834159 
446710 

IOGURTE embalagem plástica de 1 L, 
hermeticamente vedado, feito com leite 
integral, características sensoriais própria do 
produto, rotulagem adequada conforme a 
RESOLUÇÃO RDC 259/2002 e 360/2003 
ANVISA. Sabores diversos, não aceitaremos 
bebida lácteas e outras diferentes de iogurte.  

3.000 L 13,15 39.450,00 

46 29834160 
464393 

LARANJA PERA  de primeira qualidade sem 
contaminação por fungos, sem danos 
mecânicos ou causados por pragas. 
Embalado em caixa apropriada.   

20.000 KG 4,41 88.200,00 

47 29834161 
464574 

LEGUMES PICADOS E CONGELADOS  de 
primeira qualidade, sem danos por pragas e 
contaminação por fungos, embalado em 
sacos plásticos. Minimamente processados, 
processo de branqueamento, congelados, 
descascados, embalagem de plástico 
hermeticamente vedada de 1 kg. Cenoura, 
brócolis, batatinha, vagem, ervilha, couve 
flor.   

5.000 KG 16,46 82.300,00 

48 29834162 
464399 

LIMÃO ROSA  de primeira qualidade sem 
contaminação por fungos, sem danos 
mecânicos ou causados por pragas. 
Embalado em caixa apropriada.   

500 KG 4,85 2.425,00 

49 29834163 
464400 

MAÇÃ GALA E FUGI  de primeira qualidade, 
sem danos mecânicos ou causados por 
pragas. Embalado em caixa apropriada.   

25.000 KG 8,78 219.500,00 

50 29834164 
459003 

MACARRÃO CASEIRO CONGELADO  com 
ovos. Na embalagem devem constar as 
características do produto, data de 

8.000 KG 21,25 170.000,00 
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fabricação e validade. Produzida dentro das 
normas da ANVISA. E com rótulo de acordo 
com a legislação vigente. Embalagem 
plástica com 500 gramas ou 1 Kg.   

51 29834165 
459003 

MACARRÃO CASEIRO CONGELADO 
INTEGRAL  Com sêmola de trigo, farinha de 
trigo integral ou farelo de trigo. Na 
embalagem devem constar as 
características do produto, data de 
fabricação e validade. Produzida dentro das 
normas da ANVISA. E com rótulo de acordo 
com a legislação vigente. Embalagem 
plástica com 500g.   

800 KG 23,95 19.160,00 

52 29834166 
459002 

MACARRÃO DE LEGUMES com ovos. Na 
embalagem devem constar as 
características do produto, data de 
fabricação e validade. Produzida dentro das 
normas da ANVISA e com rotulo de acordo 
com a legislação vigente. Embalagem 
plástica com 1kg.   

1.000 KG 26,33 26.330,00 

53 29834167 
463795 

MANDIOCA DESCASCADA resfriada de 
primeira qualidade. O tubérculo deve ter o 
aspecto alongado, cheiro e sabor próprio, 
com cozimento garantido, compacto e firme, 
isento de material terroso, parasitas, mofos e 
sem partes arroxeadas, sem folhas e sem 
talos. Acondicionadas em sacos de 2 Kg ou 
3 Kg.   

4.000 KG 7,42 29.680,00 

54 29834168 
464406 

MANGA TOMMY E PALMER de 1ª 
qualidade, sem danos mecânicos ou 
causados por pragas. Embalado em caixa 
apropriada.   

1.000 KG 7,25 7.250,00 

55 29834169 
463906 

MANJERICÃO FRESCO contendo apenas 
folhas frescas, verdes, novas, sem talos. 
Embalado em sacos de polietileno atóxico, 
inodoro e transparente, contendo 100 
gramas.   

100 UN 9,54 954,00 

56 29834170 
446393 

MANTEIGA COM SAL o produto deverá 
apresentar forma cremosa a temperatura 
ambiente, cor amarelo claro, sem manchas 
ou pontos de outra coloração, sabor e odor 
suave, característico do produto e sem odor 
ou sabor estranho. Não deve conter aditivos. 
Embalagem contendo 500 gramas ou 1 Kg, 
contendo dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido. O produto deverá ter registro 
no ministério da Saúde e/ou Agricultura.   

2.000 KG 47,43 94.860,00 

57 29834171 
464414 

MARACUJÁ de primeira qualidade deve ter 
casca lisa e brilhante, não apresentar 
manchas escuras ou rachaduras nem estar 
murcho e sem imperfeições.   

100 KG 15,21 1.521,00 

58 29834172 
459005 

MASSA DE AGNOLINE  para sopa com 
recheio de frango INGREDIENTES: Farinha 
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
água, recheio (carne de frango, sal refinado 
e iodado e condimentos), ovos CONTÉM 
GLÚTEN E OVOS. Congelado, embalagem 

4.000 KG 42,39 169.560,00 
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com 5kg produzida dentro das normas 
ANVISA, estando embalada e rotulada de 
acordo com a legislação vigente. Na 
embalagem devem constar as 
características do produto, data de 
fabricação e validade.   

59 29834173 
462246 

MASSA DE MINI-PIZZA  com ovos. Na 
embalagem devem constar as 
características dos produtos, data de 
fabricação e validade. Produzida dentro das 
normas ANVISA. E com rotulo de acordo 
com a legislação vigente. Apresentar licença 
sanitária atualizada. Embalagem plástica 
com 1 kg.   

12.000 KG 18,64 223.680,00 

60 29834174 
465336 

MASSA PARA LASANHA CONGELADA  
com ovos. Na embalagem devem constar as 
características do produto, data de 
fabricação e validade. Produzida dentro das 
normas da ANVISA. E com rótulo de acordo 
com a legislação vigente. Embalagem 
plástica com 500 gramas ou 1 Kg.   

8.000 KG 23,46 187.680,00 

61 29834175 
464418 

MELANCIA  de primeira qualidade, sem 
danos mecânicos ou causados por pragas. 
Embalado em caixa apropriada.   

30.000 KG 3,11 93.300,00 

62 29834176 
464422 

MELÃO AMARELO  de primeira qualidade, 
sem danos mecânicos ou causados por 
pragas. Embalado em caixa apropriada.   

10.000 KG 7,04 70.400,00 

63 29834177 
464435 

MEXIRICA/ MIMOSA/ BERGAMOTA/ 
MONTE NEGRINA/ PNOKAN  de primeira 
qualidade sem contaminação por fungos, 
sem danos mecânicos ou causados por 
pragas. Embalado em caixa apropriada.   

7.000 KG 5,34 37.380,00 

64 29834178 
463797 

MILHO VERDE FRESCO SEM PALHA 
espiga de primeira qualidade de tamanho 
médio a grande, com grãos macios, sem 
contaminação por fungos, sem danos 
mecânicos ou causados por pragas. 
Embalado em caixa apropriada.   

7.000 KG 8,97 62.790,00 

65 29834179 
223076 

MIX PARA SOPA  legumes em geral de 
primeira qualidade, sem danos por pragas e 
contaminação por fungos, embalado em 
sacos plásticos. Embalagem de plástico 
hermeticamente vedada de 1 kg.   

2.000 KG 16,40 32.800,00 

66 29834181 
464328 

MORANGO in natura, fruta fisiologicamente 
desenvolvida, bastante firme, com 
maturação apropriada, inteira, sem 
ferimentos, livre de pragas e doenças e 
munida de cálice e pedúnculo verde. Sem 
sinais de fungos ou apodrecimento, 
embalado em caixa apropriada.   

10.000 KG 28,36 283.600,00 

67 29834180 
464524 

MORANGO CONGELADO  da fruta in-
natura, parte comestível do fruto através do 
processo tecnológico adequado. Rotulo e 
embalagem de acordo com a legislação 
vigente contendo 1kg. Apresentar licença 
sanitária atualizada.   

8.000 KG 26,85 214.800,00 

68 29834182 OVOS DE GALINHA  sem rachaduras e 5.000 DZ 9,05 45.250,00 
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446619 sujidades, embalagem de papel com uma 
dúzia cada.   

69 29834183 
460408 

PÃO CASEIRO DE MILHO FATIADO  com 
aproximadamente 500 gramas cada, 
acondicionados em embalagem de plástico, 
devidamente fechada. Ingredientes: farinha 
de trigo, farinha de milho, água ou leite, sal, 
leveduras (fermento biológico), gordura não 
hidrogenada (óleo vegetal ou manteiga ou 
banha), ovos e açúcar.   

4.000 KG 19,42 77.680,00 

70 29834184 
480303 

PÃO CASEIRO FATIADO  com 
aproximadamente 500 gramas cada, 
acondicionados em embalagem de plástico, 
devidamente fechada. Ingredientes: farinha 
de trigo, açúcar, óleo de soja, fermento 
biológico e sal.   

4.000 KG 18,79 75.160,00 

71 29834185 
460403 

PÃO CASEIRO INTEGRAL  com 
aproximadamente 400 gramas cada, 
acondicionados em embalagem de plástico, 
devidamente fechada. Ingredientes: farinha 
de trigo integral, farinha de trigo branca, 
água, sal, leveduras (fermento biológico), 
gordura não hidrogenada (óleo vegetal ou 
manteiga ou banha) e açúcar, pode conter 
ovos.   

500 UN 17,60 8.800,00 

72 29834186 
602382 

PÃO CASEIRO SEM GLÚTEN com 
aproximadamente 300 gramas cada, 
acondicionados em embalagem de plástico, 
devidamente fechada. Deve conter apenas 
ingredientes certificados sem glúten e ser 
produzido em ambiente livre de 
contaminação cruzada.   

200 UN 15,14 3.028,00 

73 29834187 
460404 

PÃO DE CENOURA/BETERRABA produto 
embalado em sacos plásticos em unidades 
de 500 gramas cada. Deve ser entregue em 
sacos plásticos transparentes não 
reaproveitados. Apresentar licença sanitária 
atualizada.   

4.000 KG 19,42 77.680,00 

74 29834188 
460496 

PÃO DE QUEIJO CONGELADO  Base da 
massa: polvilho doce ou azedo e queijo. 
Ingredientes adicionais: original. Formato: 
lanche/mini. Apresentação cru congelado. 
Embalagem de 1kg, contendo 
aproximadamente 40 unidades de 25 
gramas.   

8.000 KG 25,11 200.880,00 

75 29834189 
309618 

PASTEL ASSADO  massa com ovos 
tamanho médio de aproximadamente 
100gramas. Na embalagem devem constar 
as características do produto, data de 
fabricação e validade. Sabores carne e 
frango. Produzido dentro das normas 
ANVISA com rotulo de acordo com a 
legislação vigente, apresentar licença 
sanitária atualizada, embalagem plástica 
contendo aproximadamente 12 unidades de 
100gramas cada.   

8.000 KG 34,37 274.960,00 

76 29834190 
463810 

PEPINO COMUM  para salada de primeira 
qualidade sem contaminação aparente por 

2.000 KG 5,04 10.080,00 
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fungos, sem danos mecânicos ou causados 
por pragas. Embalado em caixa apropriada.   

77 29834191 
464333 

PÊSSEGO ou NECTARINA  de primeira 
qualidade, sem danos mecânicos ou 
causados por pragas. Com casca de textura 
aveludada e odor característico. Com 60% 
de maturação, sem contaminação por 
fungos. Embalado em caixa apropriada.   

2.000 KG 8,46 16.920,00 

78 29834192 
463812 

PIMENTÃO VERDE  de primeira qualidade, 
sem contaminação por fungos, sem danos 
mecânicos ou causados por pragas. 
Embalado em caixa apropriada.   

1.000 KG 9,79 9.790,00 

79 29834193 
464523 

POLPA DE FRUTAS CONGELADA  fruta in 
natura congelada, parte comestível do fruto. 
sem contaminação por fungos, sem danos 
mecânicos ou causados por pragas. Rótulo e 
embalagem de acordo com a legislação 
vigente contendo 1 Kg.   

30.000 KG 23,79 713.700,00 

80 29834194 
447137 

QUEIJO COLONIAL  produto elaborado 
unicamente com leite de vaca, com aspecto 
de massa semidura, cor branca-creme 
homogênea, cheiro característico, sabor 
suave, levemente salgado. Possuir registro 
do SIF ou SISP.   

3.000 KG 47,39 142.170,00 

81 29834195 
446636 

QUEIJO MUSSARELA FATIADO  produto 
elaborado unicamente com leite de vaca, 
com aspecto de massa característico, cor 
branca creme homogênea, cheiro 
característico, sabor suave levemente 
salgado. Possui registro nos órgãos 
competentes. Embalado em bandejas 
próprias para alimento.   

3.000 KG 40,97 122.910,00 

82 29834196 
463839 

REPOLHO de primeira qualidade, frescos e 
sãs. No ponto de maturação adequado para 
o consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos. Embalado em 
caixa apropriada.   

8.000 KG 3,90 31.200,00 

83 29834198 
463806 

TOMATE de primeira qualidade, grande, 
com 60% de maturação, sem contaminação 
por fungos, sem danos mecânicos ou 
causados por pragas. Embalado em caixa 
apropriada.   

10.000 KG 7,01 70.100,00 

84 29834197 
609443 

TOMATE CEREJA  de primeira qualidade, 
grande, com 60% de maturação, sem 
contaminação por fungos, sem danos 
mecânicos ou causados por pragas. 
Embalado em caixa apropriada.   

4.000 KG 16,20 64.800,00 

85 29834199 
456987 

TORTA SALGADA RECHEADA recheio 
podendo ser de frango com legumes ou 
carne moída com legumes. Produzida dentro 
das normas ANVISA com registro na 
vigilância sanitária municipal, estando 
embalado e rotulado de acordo com a 
legislação vigente. Aparência fresca em 

4.000 KG 41,77 167.080,00 
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perfeitas condições de consumo. Peso 
mínimo de 2kg. Temperado com produtos 
naturais orégano e cheiro verde, proibido o 
uso de condimentos artificiais como caldo de 
galinha de carne ou outro do mesmo gênero.  

86 29834200 
465350 

TORTEI FRESCO RECHEIO  de moranga, 
recheado individualmente, fabricado com 
ingredientes de qualidade. Produzido dentro 
das normas ANVISA, com registro na 
vigilância sanitária municipal, estando 
embalado e rotulado de acordo com a 
legislação vigente. Massa refrigerada em 
perfeitas condições de consumo e 
transporte.   

4.000 KG 29,89 119.560,00 

87 29834201 
464454 

UVA deve ser doce e suculenta, firme e 
estar bem presa ao cacho, nova e de 
primeira qualidade, não deve estar murcha 
ou despencando. Tamanho, cor e forma 
uniformes, sem danos físico e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte e sem 
danos causa dos por pragas. Embalado em 
caixa apropriada.   

3.000 KG 9,79 29.370,00 

 
TOTAL 

 
9.968.304,00 

Lote 002 – Produtos Não Perecíveis 
Item Código do 

produto/ 
Serviço e 
CATMAT 

Nome do produto/serviço Qtde UN Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

88 29834202 
463556 

ACHOCOLATADO NATURAL com açúcar 
mascavo e cacau em pó. Embalagem de 1 
Kg.   

2.000 KG 27,99 55.980,00 

89 29834203 
463993 

AÇÚCAR MASCAVO contendo no mínimo 
90% de sacarose, elaborado a partir de 
caldo de cana livre de fermentação, isento 
de matéria terrosa, de parasitas e de detritos 
animais ou vegetais, com rotulagem 
nutricional conforme legislação vigente.   

1.000 KG 18,06 18.060,00 

90 29834204 
17302 

BANHA DE PORCO  gordura suína 100% 
natural. Embalagem em balde de 1,5 kg e 
rotulagem conforme legislação vigente.   

2.000 KG 28,15 56.300,00 

91 29834206 
323480 

BOLACHA CASEIRA  fresca, macia, formato 
e cor uniformes, produzida dentro das 
normas da ANVISA, estando embalada e 
rotulada de acordo com a legislação vigente.  

8.000 KG 27,91 223.280,00 

92 29834205 
477541 

BOLACHA CASEIRA DE MILHO  fresca, 
macia, formato e cor uniforme, produzida 
dentro das normas ANVISA, estando 
embalada e rotulada de acordo com a 
legislação vigente.   

5.000 KG 31,16 155.800,00 

93 29834207 
389181 

BOLACHA CASEIRA DE POLVILHO  fresca, 
macia, formato e cor uniformes, produzida 
dentro das normas da ANVISA, estando 
embalada e rotulada de acordo com a 
legislação vigente.   

4.000 KG 32,78 131.120,00 

94 29834208 
462698 

DOCE DE FRUTAS  sabores diversos; 
próprio para passar no pão. Sem bolores ou 

3.000 KG 27,21 81.630,00 
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impurezas, com sabor, odor e aparência 
característicos do produto. Produzida dentro 
das normas da ANVISA. Rótulo e 
embalagem de acordo com a legislação 
vigente.   

95 29834209 
446006 

LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL Leite de 
vaca in natura, pasteurizado, padronizado, 3 
a 4,5% de gordura, apresentando cor, odor e 
sabor característicos, acondicionados em 
sacos plásticos atóxicos, hermeticamente 
fechados, devendo atender A RIISPOA, 
contendo 1 litro em cada embalagem, 
contendo nome e endereço do Fabricante, 
nome e composição do produto, informação 
nutricional, data de fabricação e validade, 
número do registro do estabelecimento 
produtor no órgão oficial competente.   

50.000 L 6,61 330.500,00 

96 29834210 
413364 

MEL DE ABELHA  não poderá conter 
substâncias estranhas. O produto não deve 
apresentar: cristalização, caramelização ou 
espuma superficial. Deverá apresentar 
aspecto: liso, denso. Cor: levemente amarela 
a castanho escura. Cheiro e sabor: próprios. 
Sem adição de corantes, aromatizantes, 
espessantes, conservantes e edulcorantes. 
O produto deve possuir registro no Ministério 
da Agricultura. Embalagem transparente 
contendo 1 Kg.   

3.000 KG 31,59 94.770,00 

97 29834211 
604518 

MELADO DE CANA  de primeira qualidade, 
sem sujidades. Embalagem plástica atóxica 
de 500 gramas com tampa de lacre. Na 
embalagem devem constar as 
características do produto, data de 
fabricação e validade. Com registro de 
inspeção Municipal.   

2.000 UN 21,16 42.320,00 

98 29834212 
462122 

MILHO PARA PIPOCA  classe amarela, tipo 
1, pacote com 1 kg. Deve conter a escrita 
'Não contém glúten'.   

500 KG 21,36 10.680,00 

99 29834213 
459678 

MOLHO DE TOMATE  contendo unicamente 
tomate, açúcar e sal. Sem bolores ou 
impurezas, com sabor, odor e aparência 
característicos do produto. Produzida dentro 
das normas da ANVISA. Rótulo e 
embalagem de acordo com a legislação 
vigente contendo 1 Kg.   

8.000 KG 15,92 127.360,00 

100 29834214 
442810 

SUCO DE UVA TINTO INTEGRAL Sem 
adição de açúcar. Embalagem de vidro de 1 
L.   

2.000 L 18,68 37.360,00 

101 29834215 
249817 

VINAGRE COLONIAL TINTO  produto 
fermentado acético de vinho tinto e 
conservador, preparado de mostro limpo 
isento de matéria terrosa e de detritos 
vegetais ou animais, não deverá conter 
substâncias estranhas à sua composição 
normal, exceto as permitidas, deverá 
apresentar acidez aceitável, com aspecto 
límpido de cor, cheiro, e sabor próprios. 
Acondicionado em embalagem plástica de 

2.000 UN 11,38 22.760,00 
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750 ml, atóxica, resistente e transparente e 
lacrada. A data de fabricação e validade 
deverão ser legíveis.   

TOTAL 1.387.920,00 
Lote 003 – Produtos Orgânicos ou Agroecológicos 

Item Código do 
produto/ 
Serviço e 
CATMAT 

Nome do produto/serviço Qtde UN Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

102 29834115 
464370 

ABACATE de 1º qualidade, sem danos 
mecânicos ou causados por pragas e em 
grau médio de maturação. Embalado em 
caixa apropriada.   

2.000 KG 6,07 12.140,00 

103 29834116 
463751 

ABOBRINHA VERDE  de 1° qualidade, sem 
danos mecânicos ou causados por pragas. 
Produto fresco e com grau de maturação 
intermediário. Embalado em caixa 
apropriada.   

2.500 KG 5,09 12.725,00 

104 29834117 
463818 

ACELGA  de 1ª qualidade, sem danos 
mecânicos ou causados por pragas, firme, 
com suas folhas crocantes e bem unidas, 
verdes dede cor viva e não devem 
apresentar qualquer escurecimento ou 
amarelecimento. As folhas não devem ter 
pequenos buracos. As hastes devem ser 
frescas, sem raízes e terra. Embalado em 
sacos de polietileno atóxico, inodoro e 
transparente.   

1.000 UN 7,62 7.620,00 

105 29834118 
463830 

ALFACE AMERICANA  de 1° qualidade, 
crocante, sem danos mecânicos ou 
causados por pragas, as folhas verdes que 
deverão ser de cor viva e não devem 
apresentar qualquer escurecimento ou 
amarelecimento. As folhas não devem ter 
pequenos buracos. As hastes devem ser 
frescas, sem raízes e terra. Embalado em 
sacos de polietileno atóxico, inodoro e 
transparente.   

9.000 UN 6,54 58.860,00 

106 29834122 
464449 

BANANA CATURRA  de 1° qualidade, 
pencas com 60 a 70% de maturação, sem 
manchas, sem danos mecânicos ou 
causados por pragas. Embalado em caixa 
apropriada.   

50.000 KG 6,52 326.000,00 

107 29834123 
463753 

BATATA DOCE  de 1ª qualidade sem danos 
mecânicos, ou causados por pragas. Sem 
terra ou sujidades em excesso. Embalado 
em caixa apropriada.   

10.000 KG 5,58 55.800,00 

108 29834124 
463768 

BETERRABA  de 1° qualidade sem danos 
fisiológicos, mecânicos ou causados por 
pragas, firmes, graúdas, fisiologicamente 
desenvolvida, não brotada. Embalado em 
caixa apropriada.   

4.000 KG 5,83 23.320,00 

109 29834133 
463837 

BRÓCOLIS de 1ª qualidade, sem danos 
mecânicos ou causados por pragas. Sem 
excesso de sujidades, de talos e folhas 
laterais. Embalado em caixa apropriada.   

5.000 KG 8,67 43.350,00 

110 29834142 CENOURA de primeira qualidade, sem 5.000 KG 6,47 32.350,00 
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463770 danos mecânicos ou causados por pragas. 
Embalado em caixa apropriada.   

111 29834144 
463776 

CHUCHU de primeira qualidade sem danos 
fisiológicos, mecânicos ou causados por 
pragas. Embalado em caixa apropriada.   

4.000 KG 5,13 20.520,00 

112 29834148 
481109 

COUVE MANTEIGA EM FOLHA  folhas 
verdes sem traços de descoloração, firmes e 
bem desenvolvidas. Contendo 300 gramas. 
Ausência de sujidades, parasitas e larvas, 
sem lesões de origem mecânica ou por 
insetos. Embaladas em embalagens 
transparentes e atóxicas.   

1.000 UN 6,79 6.790,00 

113 29834157 
470608 

FOLHOSOS HIGIENIZADOS  alface, 
chicória, almeirão e rúcula embalagem de 
1kg, higienizadas de maneira correta com 
hipoclorito de sódio. Folhas verdes sem 
traços de descoloração, firmes e bem 
desenvolvidas. Ausência de sujidades, 
parasitas e larvas, sem lesões de origem 
mecânica ou por insetos. Embaladas em 
embalagens transparentes e atóxicas. 
Apresentar licença sanitária atualizada.   

4.000 KG 22,13 88.520,00 

114 29834163 
464400 

MAÇÃ GALA E FUGI  de primeira qualidade, 
sem danos mecânicos ou causados por 
pragas. Embalado em caixa apropriada.   

25.000 KG 13,86 346.500,00 

115 29834167 
463795 

MANDIOCA DESCASCADA  resfriada de 
primeira qualidade. O tubérculo deve ter o 
aspecto alongado, cheiro e sabor próprio, 
com cozimento garantido, compacto e firme, 
isento de material terroso, parasitas, mofos e 
sem partes arroxeadas, sem folhas e sem 
talos. Acondicionadas em sacos de 2 Kg ou 
3 Kg.   

4.000 KG 9,34 37.360,00 

116 29834168 
464406 

MANGA TOMMY E PALMER   de 1ª 
qualidade, sem danos mecânicos ou 
causados por pragas. Embalado em caixa 
apropriada.   

1.000 KG 10,10 10.100,00 

117 29834181 
464328 

MORANGO in natura, fruta fisiologicamente 
desenvolvida, bastante firme, com 
maturação apropriada, inteira, sem 
ferimentos, livre de pragas e doenças e 
munida de cálice e pedúnculo verde. Sem 
sinais de fungos ou apodrecimento, 
embalado em caixa apropriada.   

10.000 KG 31,06 310.600,00 

118 29834190 
463810 

PEPINO COMUM  para salada de primeira 
qualidade sem contaminação aparente por 
fungos, sem danos mecânicos ou causados 
por pragas. Embalado em caixa apropriada.   

2.000 KG 5,81 11.620,00 

119 29834191 
464333 

PÊSSEGO ou NECTARINA  de primeira 
qualidade, sem danos mecânicos ou 
causados por pragas. Com casca de textura 
aveludada e odor característico. Com 60% 
de maturação, sem contaminação por 
fungos. Embalado em caixa apropriada.   

2.000 KG 8,88 17.760,00 

120 29834196 
463839 

REPOLHO de primeira qualidade, frescos e 
sãs. No ponto de maturação adequado para 
o consumo. Intactos, com todas as partes 

8.000 KG 4,02 32.160,00 
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comestíveis aproveitáveis. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos. Embalado em 
caixa apropriada.   

121 29834198 
463806 

TOMATE de primeira qualidade, grande, 
com 60% de maturação, sem contaminação 
por fungos, sem danos mecânicos ou 
causados por pragas. Embalado em caixa 
apropriada.   

10.000 KG 7,71 77.100,00 

122 29834201 
464454 

UVA deve ser doce e suculenta, firme e 
estar bem presa ao cacho, nova e de 
primeira qualidade, não deve estar murcha 
ou despencando. Tamanho, cor e forma 
uniformes, sem danos físico e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte e sem 
danos causa dos por pragas. Embalado em 
caixa apropriada.   

3.000 KG 11,58 34.740,00 

TOTAL 1.565.935,00 
 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, 
de 27 de setembro de 2021. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) contados da publicação no PNCP, prorrogável por 
até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista o Estudo Técnico 
Preliminar. 

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão 
aplicadas em relação à vigência da contratação. 

Aceitabilidade dos produtos 

1.5. Serão aceitos produtos orgânicos pertencentes aos seguintes grupos: 

• Folhosos refogados: Alface, couve e outros tipos de folhas destinadas a refogados. 

• Folhosos crus: Alface, rúcula, acelga, couve, entre outros tipos de folhas que podem ser 
consumidas cruas. 

•  Abóboras: Abobrinha, abóbora moranga, entre outras variedades de abóbora. 

• Legumes: Cenoura, tomate, pepino, abobrinha, entre outros legumes consumidos em diversas 
preparações. 

• Hortaliças Básicas 1: Brócolis, couve-flor, cebola e outros vegetais comumente utilizados em 
preparações diversas. 

• Tubérculos: Batata-doce, mandioca, entre outros tubérculos consumidos amplamente na 
alimentação. 

1.6. O preço de aquisição dos produtos orgânicos será calculado com base no preço médio de mercado dos 
produtos convencionais dessas categorias, acrescido de 30% (trinta por cento). O preço médio será obtido 
considerando a média de cotação dos produtos não orgânicos para cada grupo, e o acréscimo de 30% visa 
cobrir os custos adicionais associados à produção orgânica." 

1.7. Dentre os produtos solicitados, a empresa irá formalizar os produtos que ela disponibiliza, que são 
classificados como orgânico. O preço será acrescido em 30% (conforme a regulamentação do PNAE) sobre 
o valor que foi cotado para o item apresentado como orgânico pelo fornecedor, uma vez que não existe a 
cotação de preço específico para os produtos orgânicos. 
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1.8. No valor máximo, deverão estar inclusas todas as despesas com: materiais; mão-de-obra e encargos 
sociais; trabalhistas e previdenciários; combustível; transporte; serviço de manutenção; seguro; lucros e 
todas as demais despesas diretas e indiretas necessárias à perfeita execução do objeto deste Termo. 

Controle de Qualidade 

1.9. Os gêneros alimentícios entregues deverão atender às especificações estabelecidas no edital e na 
legislação pertinente em vigor, incluindo as normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), 
do Ministério da Saúde e do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Durante a execução do 
contrato, a contratante se reserva o direito de recolher ou coletar amostras de gêneros alimentícios nas 
unidades escolares, no setor de Alimentação Escolar da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no 
local indicado pela contratante ou pelos fornecedores, ou ainda no momento da entrega. A contratante 
poderá exigir a coleta de amostras de produtos específicos, com periodicidade máxima de uma vez por mês 
ou quinzenalmente, conforme a necessidade e o tipo de produto. O laboratório responsável pela análise 
ficará a critério do fornecedor, desde que seja credenciado e tenha capacidade técnica para realizar as 
análises exigidas. Todas as despesas com essas análises correrão por conta da contratada. 

1.10. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, caso 
não atendam às especificações do Termo de Referência, da proposta e da legislação aplicável. A 
contratada será notificada para substituir os produtos em conformidade, no prazo máximo de 02 (dois) dias, 
às suas custas, com a suspensão da entrega, sem prejuízo das penalidades e a entrega será suspensa: 

1.10.1.  Até a regularização, sem direito à entrega retroativa, podendo a contratada ter seu contrato 
rescindido no caso de não correção da falha ou reincidência. 

1.10.2.  Caso o gênero seja reprovado, tanto na análise sensorial quanto na laboratorial, a contratada 
será automaticamente notificada. Persistindo na manutenção do gênero reprovado, a contratada 
poderá ter seu contrato rescindido e estará sujeita à instauração de um Processo Administrativo, 
podendo resultar em sanções administrativas, conforme as disposições contratuais e legais 
aplicáveis. 

1.11.  A Contratada deverá manter no(s) veículo(s) de transporte, balança eletrônica de precisão ferida 
periodicamente, para a conferência dos quantitativos entregues, quando houver falta do equipamento na 
unidade escolar. 

1.12.  O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.      A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento 
a seguir: 

I) ID PCA no PNCP: 76205640000108-0-000001/2025 

II) Data de publicação no PNCP: 17/06/2024, última atualização: 25/10/2024 

III) Identificador da Futura Contratação: 987541-229/2025 

IV) Id do item no PCA, Classe/Grupo: Conforme tabela baixo 

ID DO 
ITEM 
NO 

PCA 

NOME DA CLASSIFICAÇÃO 
SUPERIOR 

(CLASSE/GRUPO) 

DESCRIÇÃO DO ITEM 
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2784 Carnes, aves e peixes Variedade: tilápia, tipo corte: filé, apresentação: sem pele, es-
tado de conservação: congelado(a) 

2785 Carnes, aves e peixes Tipo corte: pernil, apresentação: cortada em cubos, processa-
mento: sem pele, estado de conservação: resfriado(a) 

2790 Ovos e laticínios Origem: de vaca, variedade: muçarela, apresentação: fatiado, 
teor gordura: baixo teor de gordura 

2788 Ovos e laticínios origem: de vaca, tipo: c, teor gordura: integral, processamento: 
pasteurizado 

2740 Ovos e laticínios apresentação: peça, componentes: com sal, origem: de vaca, 
tipo: maturado, variedade: colonial 

2758 Ovos e laticínios Origem: galinha, grupo: vermelho, classe: a, tipo: médio 

2795 Ovos e laticínios Teor gordura: integral, sabor: com sabor, componentes: com 
polpa ou pedaços de fruta 

2797 Frutas, Verduras e legumes Tipo:1, tipo classe: média 

2712 Frutas, Verduras e legumes Tipo: milho verde 

2798 Frutas, Verduras e legumes Tipo: abóbora moranga 

2799 Frutas, Verduras e legumes Tipo: abobrinha de pescoço/menina 

2802 Frutas, Verduras e legumes Tipo: batata-doce, apresentação: orgânico 

2805 Frutas, Verduras e legumes Tipo: beterraba, apresentação: orgânico 

2806 Frutas, Verduras e legumes Tipo: cenoura, apresentação: orgânico 

2807 Frutas, Verduras e legumes Tipo: chuchu branco 

2808 Frutas, Verduras e legumes Tipo: cebola amarela 

2810 Frutas, Verduras e legumes Tipo: tomate salada 

2811 Frutas, Verduras e legumes Tipo: pepino, apresentação: orgânico 

2812 Frutas, Verduras e legumes Tipo: mandioca/aipim, apresentação: orgânico 

2813 Frutas, Verduras e legumes Tipo: acelga 

2814 Frutas, Verduras e legumes Tipo: repolho roxo 

2815 Frutas, Verduras e legumes Tipo: couve-flor 

2816 Frutas, Verduras e legumes Tipo: alface crespa 

2817 Frutas, Verduras e legumes Tipo: repolho branco/verde 

2818 Frutas, Verduras e legumes Tipo: alface-americana, apresentação: orgânica 

2819 Frutas, Verduras e legumes Tipo: brócolis comum, apresentação: orgânica 

2674 Frutas, Verduras e legumes Apresentação: natural, tipo: limão cravo / limão caipira 

2821 Frutas, Verduras e legumes Tipo: abacate fortuna, apresentação: natural 

2822 Frutas, Verduras e legumes Tipo: abacaxi pérola, apresentação: natural 

2823 Frutas, Verduras e legumes Tipo: banana-nanica/banana d'água, apresentação: natural 

2824 Frutas, Verduras e legumes Tipo: caqui chocolate, apresentação: natural 

2825 Frutas, Verduras e legumes Tipo: laranja pera, apresentação: natural 
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2673 Frutas, Verduras e legumes Tipo: laranja bahia/laranja umbigo, apresentação: natural 

2826 Frutas, Verduras e legumes Tipo: maçã gala, apresentação: natural 

2827 Frutas, Verduras e legumes Tipo: manga espada, apresentação: natural 

2828 Frutas, Verduras e legumes Tipo: melancia vermelha, apresentação: natural 

2696 Frutas, Verduras e legumes Tipo: tomate-cereja 

2830 Frutas, Verduras e legumes Tipo: morango, apresentação: natural, adicional: orgânica 

2702 Frutas, Verduras e legumes Tipo: couve 

2832 Frutas, Verduras e legumes Tipo: melão amarelo, apresentação: natural, adicional: orgâni-
ca 

2670 Frutas, Verduras e legumes Apresentação: natural, tipo 1: ameixa 

2834 Frutas, Verduras e legumes Variedade: feijão-preto, tipo: tipo1 

2835 Frutas, Verduras e legumes Variedade: feijão-carioca, tipo: tipo1 

2838 Produtos de panificação e cere-
ais 

Apresentação: quadrado, sabor: cream cracker, classificação: 
salgado, características adicionais: sem recheio, aplicação: 

alimentação humana 

2839 Produtos de panificação e cere-
ais 

Apresentação: retangular, sabor: leite, classificação: doce, 
características adicionais: sem recheio, aplicação: alimentação 

humana 

2840 Produtos de panificação e cere-
ais 

Classificação: salgado, tipo: peta, ingredientes: polvilho 

2718 Produtos de panificação e cere-
ais 

Ingredientes: farinha de trigo, leite, ovos, fermento, sal, peso: 
100, sabor: cenoura, tipo: sem recheio 

2853 Produtos de panificação e cere-
ais 

Grão: amarelo, tipo: fubá, característica adicional: não 
transgênico 

2857 Produtos de panificação e cere-
ais 

Base: de farinha de trigo refinada, tipo: de forma, tipo adicional: 
de leite, apresentação: fatiado, tipo embalagem: embalagem 

individual 

2762 Produtos de panificação e cere-
ais 

Apresentação: fatiado, base: de farinha de milho e de trigo 
refinada, tipo: de forma, tipo embalagem: embalagem individual 

2720 Produtos de panificação e cere-
ais 

Ingredientes: farinha de trigo, fermento químico, açúcar, suco l, 
sabor: laranja, tipo: sem recheio 

2923 Produtos de panificação e cere-
ais 

Tipo: para pizza, base da massa: farinha de trigo refinada, 
apresentação: pré-assada/resfriada, tamanho: brotinho 

2730 Produtos de panificação e cere-
ais 

Peso: 500 g, sabor: cuca, tipo: sem recheio 

2731 Produtos de panificação e cere-
ais 

Peso: 500 g, sabor: cuca, tipo: sem recheio 

2754 Produtos de panificação e cere-
ais 

Aplicação: alimentação humana, apresentação: embalagem 
com 500 g, tipo: 1ª qualidade 

2744 Produtos de panificação e 
cereais 

Apresentação: lasanha, base da massa: de farinha de trigo, 
ingredientes adicionais: com ovos, teor de umidade: massa 
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pré-cozida, tipo: fresca 

2929 Produtos de panificação e 
cereais 

Apresentação: cru congelado, basa da massa: polvilho doce ou 
azedo e queijo, formato: coquetel/mini, ingredientes adicionais: 

com outros sabores 

2863 Similares Tipo: tradicional 

2864 Similares Tipo: cremoso, sabor: variado 

2709 Similares Tipo: mascavo 

2711 Óleos e gorduras comestíveis Nome: banha de origem animal 

2877 
Condimentos e produtos 

correlatos 
Tipo: cebolinha e salsa, apresentação: natural 

2771 
Condimentos e produtos 

correlatos 

Acidez: 4, aspecto físico: líquido, aspecto visual: límpido e sem 
depósitos, matéria-prima: vinho tinto, tipo: neutro 

2757 
Condimentos e produtos 

correlatos 

Apresentação: líquido, composição: sem semente, tipo: tomate 
pelado 

2706 
Condimentos e produtos 

correlatos 
Tipo: alho, apresentação: natural, adicional: cabeça 

2891 
Bebidas não alcoólicas Apresentação: líquido, sabor: uva, tipo: integral, características 

adicionais: concentrado e sem adição de açúcar, validade: 5 

2755 
Alimentos Especiais Dietéticos 

e preparados alimenticeso 

Ingredientes: melado de cana-de-açúcar, tipo: melado de cana 

2.3. Os itens a seguir não foram contemplados no Plano Anual de Contratações (PAC) de 2025 devido às 
particularidades dos processos de aquisição relacionados à alimentação escolar, especialmente no que diz 
respeito aos itens provenientes da agricultura familiar. Esses itens, quando adquiridos por meio de 
credenciamento ou chamamento público, não se enquadram nas modalidades convencionais de 
contratação previstas na Lei nº 14.133/2021.  

ITENS NÃO CONTEMPLADOS 

476510 BOLACHA CASEIRA fresca, macia, formato e cor uniformes, produzida dentro das normas 
da ANVISA, estando embalada e rotulada de acordo com a legislação vigente. 

476510 BOLACHA CASEIRA MOLDADA fresca, macia, com formatos diversos, produzida dentro 
das normas da ANVISA, estando embalada e rotulada de acordo com a legislação vigente. 
Embalagem plástica transparente contendo 50 gramas de bolacha. 

465634 BOLO DE CHOCOLATE fresco, macio, cor uniforme, sabor característico de chocolate, 
sem cobertura, já assado em embalagem forma de alumínio retangular, recoberto por 
plástico filme, rotulada de acordo com a legislação vigente. 

476817 BOLO ISENTO DE AÇÚCAR (DIET) fresco, macio, cor uniforme, sabor característico, sem 
cobertura, já assado em embalagem forma de alumínio retangular, recoberto por plástico 
filme, rotulada de acordo com a legislação vigente. 

445170 BOLO ISENTO DE GLÚTEN preparado em utensílios e equipamentos exclusivos para 
elaboração deste produto, fresco, macio, cor uniforme, sabor característico, sem cobertura, 
já assado em embalagem forma de alumínio retangular, recoberto por plástico filme, 
rotulada de acordo com a legislação vigente. 

445194 BOLO ISENTO DE OVOS E LACTOSE preparado em utensílios e equipamentos exclusivos 
para elaboração deste produto, fresco, macio, cor uniforme, sabor característico, sem 
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cobertura, já assado em embalagem forma de alumínio retangular, recoberto por plástico 
filme, rotulada de acordo com a legislação vigente. 

235770 CUCA SEM LEITE composta por óleo vegetal ou banha, ovos, açúcar, farinha de trigo e 
fermento, com consistência apropriada, fresca, sem recheio, em embalagem plástica 
transparente. Produzida dentro das normas da ANVISA e com rótulo de acordo com a 
legislação vigente. 

481037 MEXERICA/ MIMOSA/ BERGAMOTA/ MONTE NEGRINA/ PNOKAN de primeira qualidade 
sem contaminação por fungos, sem danos mecânicos ou causados por pragas. Embalado 
em caixa apropriada. 

459005 MASSA DE AGNOLINE para sopa com recheio de frango INGREDIENTES: Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, água, recheio (carne de frango, sal refinado e iodado e 
condimentos), ovos CONTÉM GLÚTEN E OVOS. Congelado, embalagem com 5 kg 
produzida dentro das normas ANVISA, estando embalada e rotulada de acordo com a 
legislação vigente. Na embalagem devem constar as características do produto, data de 
fabricação e validade. 

456700 MIX PARA SOPA legumes em geral de primeira qualidade, sem danos por pragas e 
contaminação por fungos, embalado em sacos plásticos. Embalagem de plástico 
hermeticamente vedada de 1 kg. 

58084 LEGUMES PICADOS E CONGELADOS de primeira qualidade, sem danos por pragas e 
contaminação por fungos, embalado em sacos plásticos. Minimamente processados, 
processo de branqueamento, congelados, descascados, embalagem de plástico 
hermeticamente vedada de 1 kg. Cenoura, brócolis, batatinha, vagem, ervilha, couve flor. 

460593 ESFIRRA ASSADA massa com ovos tamanhos médio de aproximadamente 100 gramas. 
Na embalagem devem constar as características do produto, data de fabricação e validade. 
Sabores carne e frango. Produzido dentro das normas ANVISA com rotulo de acordo com a 
legislação vigente, embalagem plástica contendo aproximadamente 12 unidades de 
100gramas cada 

309618 

 

PASTEL ASSADO massa com ovos tamanhos médio de aproximadamente 100gramas. Na 
embalagem devem constar as características do produto, data de fabricação e validade. 
Sabores carne e frango. Produzido dentro das normas ANVISA com rotulo de acordo com a 
legislação vigente, embalagem plástica contendo aproximadamente 12 unidades de 
100gramas cada 

459002 MACARRÃO DE LEGUMES com ovos. Na embalagem devem constar as características do 
produto, data de fabricação e validade. Produzida dentro das normas da ANVISA e com 
rotulo de acordo com a legislação vigente. Embalagem plástica com 1kg. 

482781 

IOGURTE embalagem plástica de 1 L, hermeticamente vedado, feito com leite integral, 
características sensoriais própria do produto, rotulagem adequada conforme a 
RESOLUÇÃO RDC 259/2002 e 360/2003 ANVISA. Sabores diversos, não aceitaremos 
bebida lácteas e outras diferentes de iogurte. 

477541 BOLACHA CASEIRA DE MILHO fresca, macia, formato e cor uniforme, produzida dentro 
das normas ANVISA, estando embalada e rotulada de acordo com a legislação vigente. 

465350 TORTA SALGADA RECHEADA recheio podendo ser de frango com legumes ou carne 
moída com legumes. Produzida dentro das normas ANVISA com registro na vigilância 
sanitária municipal, estando embalado e rotulado de acordo com a legislação vigente. 
Aparência fresca em perfeitas condições de consumo. Peso mínimo de 2kg. Temperado 
com produtos naturais orégano e cheiro verde, proibido o uso de condimentos artificiais 
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como caldo de galinha de carne ou outro do mesmo gênero. 

456987 TORTEI FRESCO RECHEIO de moranga, recheado individualmente, fabricado com 
ingredientes de qualidade. Produzido dentro das normas ANVISA, com registro na vigilância 
sanitária municipal, estando embalado e rotulado de acordo com a legislação vigente. 
Massa refrigerada em perfeitas condições de consumo e transporte. 

246176 CHEIRO VERDE HIGIENIZADO E PICADO higienizadas de maneira correta com 
hipoclorito de sódio. Folhas verdes sem traços de descoloração, firmes e bem 
desenvolvidas. Ausência de sujidades, parasitas e larvas, sem lesões de origem mecânica 
ou por insetos. Embaladas em embalagens transparentes vedadas e atóxicas. 

226252 FOLHOSOS HIGIENIZADOS alface, chicória, almeirão e rúcula embalagem de 1kg. 
Higienizadas de maneira correta com hipoclorito de sódio. Folhas verdes sem traços de 
descoloração, firmes e bem desenvolvidas. Ausência de sujidades, parasitas e larvas, sem 
lesões de origem mecânica ou por insetos. Embaladas em embalagens transparentes e 
atóxicas. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1.  A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Alimentos Perecíveis: 

a) Os alimentos perecíveis devem atender a padrões rigorosos de qualidade e frescor para garantir a 
segurança alimentar e a satisfação do cliente. 

b) Os fornecedores de alimentos perecíveis devem demonstrar práticas seguras de manuseio e 
armazenamento para garantir a integridade dos produtos durante o transporte e o armazenamento. 

c) Se os alimentos perecíveis exigirem refrigeração ou congelamento, os fornecedores devem ter 
sistemas de transporte e armazenamento que mantenham a cadeia de frio intacta para evitar a 
deterioração dos produtos. 

d) Os alimentos perecíveis devem ser claramente rotulados com informações sobre a data de 
validade, condições de armazenamento e qualquer outra informação relevante para o consumidor e 
de acordo com o disposto pela ANVISA. 

e) Os gêneros deverão ser entregues de forma a garantir a qualidade e o grau de maturação durante 
o período de uso, caso se apresentarem impróprios para consumo (larvas, insetos, bolores, 
deterioração), após período de entrega, deverão ser trocados ou substituídos em até 24 (vinte e 
quatro) horas, para plena execução do cardápio.  

Sustentabilidade: 

4.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.2.1.  Preocupada com os possíveis impactos ambientais provenientes da execução do objeto deste 
certame, a Administração Municipal exige que contratada se comprometa a contribuir para a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de 
sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da Constituição Federal/88. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
6 

pe
ss

oa
s:

  L
E

D
A

 M
A

R
IA

 F
E

R
R

A
R

I, 
B

IA
N

C
A

 C
R

IS
T

IN
A

 S
C

H
R

E
IB

E
R

, T
A

T
IA

N
A

 D
U

A
R

T
E

, P
A

M
E

LA
 F

E
R

N
A

N
D

A
 S

IL
V

A
, A

N
A

 L
U

ÍS
A

 B
A

R
B

O
S

A
 e

 J
A

IL
E

N
E

 D
A

LB
O

S
C

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//d

oi
sv

iz
in

ho
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

51
3-

F
85

6-
7E

54
-9

B
7E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

51
3-

F
85

6-
7E

54
-9

B
7E



TERMO DE REFERÊNCIA – AQUISIÇÕES – CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

   

  Página 22 | 33 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Atualização: Dezembro/2023 

Termo de Referência Aquisições – Contratação Direta   
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 

Identidade visual pela Secretaria de Gestão 
 

4.2.2.  Ao analisar o ciclo de vida de gêneros alimentícios, identificamos diversos aspectos que 
podem ter impactos ambientais, como o uso de recursos naturais e a geração de resíduos, 
especialmente na produção de hortifrútis e lácteos. Consideramos fatores como a disponibilidade no 
mercado, os métodos de produção, o transporte e o descarte final desses produtos. 

4.2.3.  Durante a análise, não foram encontrados danos ambientais significativos resultantes da 
produção desses gêneros alimentícios. No entanto, embora esses produtos possam enfrentar 
desafios naturais, como pragas, os agricultores têm adotado práticas agrícolas mais sustentáveis, 
incluindo o uso de inseticidas orgânicos ou naturais. No Brasil, existem regulamentações rigorosas 
sobre o uso de agrotóxicos, com orientações específicas fornecidas pela EMBRAPA e pelo Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

4.2.4.  Embora o ciclo de vida desses produtos seja relativamente curto, o Brasil possui um sistema 
de regulamentação robusto que visa mitigar os impactos ambientais e promover melhores práticas no 
cultivo. Além disso, o Brasil investe na pesquisa e no desenvolvimento de tecnologias para melhorar 
o desempenho ambiental na produção de alimentos. Embora a regulamentação existente 
desempenhe um papel crucial, é importante que a administração pública continue monitorando o 
cumprimento das normas e incentivando práticas sustentáveis, especialmente no que se refere ao 
transporte, armazenamento e descarte de alimentos. 

Subcontratação  

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.4.  Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 
contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos gêneros alimentícios será de 7 (sete) dias, contados a partir do envio do 
cronograma semanal. 

5.2. As condições higiênico-sanitárias para a entrega deverão estar em conformidade com a Resolução nº 
275, de 21 de outubro de 2002, e com a Portaria nº 326, de 30 de julho de 1997, aplicando-se tanto ao Lote 
1 quanto ao Lote 2. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço conforme Relação de Instituições de Ensino 
Municipais – Dois Vizinhos: 

Escolas Municipais 

28 de Novembro Rua Padre Anchieta, n.º 759, Centro Norte, 3536-2197 

Carrossel Rua Mascarenhas de Morais, n.º 215, São Francisco de Assis, 
3536-5792 

Jardim da Colina Rua Laurindo Menegat, n.º 526, Margarida Galvan, 3536-4129 

João Paulo II Prolongamento da rua Frederico Galvan, n.º 505, São Francisco Xavier, 
3536-6476 

Lonny Lange Travessa Dona Maria Piana, n.º 264, Centro, 3536 6995 

Nossa Sra. de Lourdes Rua Rio Grande do Norte, s/n, Nossa Senhora de Lourdes, 3536-3082 
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Presidente Vargas Rua Paraná, n.º 1122, Centro Sul, 3536-1352 

Santa Luzia Rua Argentina, n.º 168, Santa Luzia, 3536-1743 

Tia Anastácia Avenida Rio Grande do Sul, n.º 1332, Sagrada Família, 3536-4005 

Escolas Interior 

José Bonifácio Linha Empossado, 3581-5144 

Juscelino K. Santa Lúcia, 3536-8715 

Nossa Srª. da Salete São Francisco do Bandeira, 9106-9998 

Plínio Salgado Linha Conrado, 3536-2094 

CMEIs 

Camila Rua Das Avencas, n.º 250, Jardim da Colina, 3536-5843 

Ciranda do Saber Rua Paraná, n.º 185, São Francisco Xavier, 3536-3936 

Mãe Maria Rua Argentina, n.º 94, Santa Luzia, 3536-3937 

Mariana Rua do Comércio, n.º 1226, São Francisco de Assis, Esq. com Mário de 
Barros – 855, 3536-4503 

Mundo Feliz Rua Mario de Barros, n.º 855, Centro, 3536-5573 

Nona Luíza Rua Paulo Antônio Godoy, n.º 285, Bairro da Luz, 3536-6109 

Prof. Nadir Ramuski Vereador Alexandre Antonello, n.º 105, Esperança, 3536-5822 

Sagrada Família Rua Santos Dumont, n.º 815, Sagrada Família, 3536-5145 

São Fco. De Assis Rua Osvaldo Aranha, n.º 567, São Francisco de Assis, 3536-2192 

Entidades 

AABB 
aabbcomunidadedv@hotmail.com 

Rua João Dalpasquale, 3536-7894 

APADV 
apadv.autistas@hotmail.com 

Rua Júlio Nicolodi, n.º 84, Margarida Galvan, 3536-7360 

APAE 
apaedoisvizinhos@hotmail.com 

Rua Nereu Ramos, n.º 650, Centro Norte, 3536-1736 

EEJA Rua Guilherme Guzzo, 1111-1261 – Centro,3536-2536. 

5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 70% 
(setenta por cento) do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

6.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

6.3.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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6.4.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

6.10. notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, V). 

6.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.14.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 
IV). 

Gestor do Contrato 

6.15.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
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6.16.  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.17.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, III).  

6.18.  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.19.  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.20.  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.21.  O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1.  Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2.  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4.  Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 15 
(quinze) dias úteis. 

7.5.  O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

7.6.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
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7.7.  O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10.  Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  

7.10.1.  o prazo de validade; 

7.10.2.  a data da emissão;  

7.10.3.  os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.10.4.  o período respectivo de execução do contrato;  

7.10.5.  o valor a pagar; e  

7.10.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao contratante; 

7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.13.  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, 
tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

7.15.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
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7.17.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.18.  O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20.  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

7.21.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.22.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

7.23.  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

7.24.  É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 
com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, 
conforme as regras deste presente tópico. 

7.24.1.  As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 
julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.25. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 
de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a 
realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 
cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar 
com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-
01, de 18 de maio de 2020. 

7.26. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de 
direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em 
conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o 
desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 
DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

7.27. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
6 

pe
ss

oa
s:

  L
E

D
A

 M
A

R
IA

 F
E

R
R

A
R

I, 
B

IA
N

C
A

 C
R

IS
T

IN
A

 S
C

H
R

E
IB

E
R

, T
A

T
IA

N
A

 D
U

A
R

T
E

, P
A

M
E

LA
 F

E
R

N
A

N
D

A
 S

IL
V

A
, A

N
A

 L
U

ÍS
A

 B
A

R
B

O
S

A
 e

 J
A

IL
E

N
E

 D
A

LB
O

S
C

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//d

oi
sv

iz
in

ho
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

51
3-

F
85

6-
7E

54
-9

B
7E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

51
3-

F
85

6-
7E

54
-9

B
7E



TERMO DE REFERÊNCIA – AQUISIÇÕES – CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

   

  Página 28 | 33 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Atualização: Dezembro/2023 

Termo de Referência Aquisições – Contratação Direta   
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 

Identidade visual pela Secretaria de Gestão 
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1.  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação, 
com fundamento na hipótese do art. 74, IV – objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 
credenciamento, da Lei nº 14.133/2021. 

Forma de fornecimento 

8.2.  O fornecimento do objeto será parcelado e continuado. 

Exigências de habilitação 

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a 
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio 
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos 
conforme sua natureza jurídica: 
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Habilitação jurídica 

8.14. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  

8.16. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz 

8.21. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.22. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.23. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 
(arts. 17 a 19 e 165). 

8.24. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.25.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

8.26.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

8.27.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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8.28.  Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.29.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.30.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.31. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.32. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.33. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.34.  Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 
Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

8.35.  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.36.  Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.36.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 
1 (um); 

8.36.2. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 

8.36.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.36.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital – ECD ao Sped. 

8.37. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 

8.38. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.39. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
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Qualificação Técnica 

8.40. Declaração de que o contratado tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação;  

8.41. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico 
do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.42. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.42.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.42.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 

8.42.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

8.43. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.43.1.  A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 
e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.43.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados; 

8.43.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
execução contratual;  

8.43.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.43.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 

8.43.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata 
de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação direta; 

8.43.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador. 

Documentação Complementar 

8.43.8.  Licença Sanitária: O fornecedor deverá apresentar a Licença Sanitária atualizada, comprovando 
que a empresa está regularizada perante os órgãos competentes para o fornecimento de alimentos 
perecíveis. 
8.43.9.  Declaração Unificada. 
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8.43.10. Para fins de habilitação na presente chamada pública, os fornecedores devem apresentar 
comprovação de que os produtos ofertados são oriundos da agricultura orgânica ou agroecológica, 
conforme dispõe a Lei nº 10.831/2003 e a Instrução Normativa nº 19/2009 do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento (MAPA). Serão aceitas as seguintes formas de comprovação: 

8.43.10.1. Certificação por Auditoria – emitida por Organismo de Avaliação da Conformidade 
Orgânica (OAC) credenciado no MAPA, com apresentação do selo SisOrg e certificado válido; 
8.43.10.2. Certificação Participativa – realizada por meio de Sistema Participativo de Garantia 
(SPG), com reconhecimento formal pelo MAPA e apresentação da documentação comprobatória 
atualizada; 
8.43.10.3. Declaração de Cadastro em Organização de Controle Social (OCS) – para 
agricultores familiares que comercializam seus produtos diretamente com o consumidor final ou 
em programas institucionais, desde que a OCS esteja registrada junto ao MAPA, com 
apresentação da Declaração de Aptidão emitida pela organização. 
8.43.10.4. Observação: Não é exigido que o fornecedor possua mais de uma forma de 
comprovação. A apresentação de qualquer uma das opções acima é suficiente para fins de 
qualificação. 

8.44. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.44.1.  A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 
e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.44.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados; 

8.44.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
execução contratual;  

8.44.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.44.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 

8.44.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação direta; 

8.44.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 12.922.159,00 (doze milhões, novecentos e vinte e 
dois mil, cento e cinquenta e nove reais) conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
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I)  Órgão: 07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA; 

II)  Unidade: 001 DEPARTAMENTO DE ENSINO; 

III)  Projeto ou Atividade: 12.306.0006.2033 MERENDA ESCOLAR; 

IV) Conta de Despesa: 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA; 

V) Fonte de Recurso: 02290 E 00107 0107/99/01/00/00 Salário-Educação;  
02300 E 00145 1042/09/01/06/00 Transferências de Recursos do FNDE 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE); 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Dois Vizinhos, 14 de maio de 2025. 

 

__________________________________ 
Leda Maria Ferrari 

Gestora da Secretaria Municipal de Educação e Cultura  
Decreto nº 20806/2024 
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